
REFEITURA OÉ

RITAMA
fÍdbalhando pard tadot

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avENtoa ooRtvaLlosÉ pEREtRÁ,1.370, PARQUE OAS FE|RAS, TORTTAMA- pE{ E p 55125_OOO _

CNPl,rr.r56.05alm

ATA DE REGISTRO DE PREçOS PMT no 03?2019

PROCESSO LtC|TATORtO pMT No. 030/2019
PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP N". ()1Í)/2019

O MUNICÍP|O DE TORITAMA-PE, inscrito no CNpJ/MF sob o no, 11,256.054/0001-39, por meio
da SECRETARIA EDUCAÇÂO, C|ÊNCA E TECNOLOGTA, neste ato representada, petâ Secretária Sra.
Ana Lúcia Barbosa dos Santos Paes de Souza, brasileira, casada, portadora do RG no. 5366775 SDS-
PE e inscrita no CPF sob o no.370.047.434-20, residente e domiciliada na Rua Avenida V 5, no. 170,

Condomínio Gran Jardim Club, Caruaru-PE, com aplicação subsidiária da Lei n,0 8,666, de 21 de
junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Presencial PMT no 010/2019 - REGISTRO
DE PREçOS, resolve 

-BEG!§TEAE__9LPBEç8§ ofertados peta empresa vencedora do
certame, a empresa JOAO LUCAS BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrita no C.N.P.J, (lt/F) sob o
n". 28.857,562/0001-70, situada à Rua José Thiago de Jesus, no. 184 - B, Centro, Toritama,
neste ato representada por seu representante legal o Sr. João Lucas Bezerra de oliveira, inscrito
no CPF (lVF) sob o no 705,407,114-03 e no RG sob o n0 9.736.323 SDS PE, objetivando futuros
contratos de fornecimento dos itens abaixo especiflcados, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSULÁ PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando o
fornecimento de água de consumo através de carros pipa com tanque de aço galvanizado destinados ao
abastecimento da Secretaria de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, pelo período de '12 (doze)

meses, conforme Termo de Referência, Anexo Vl do Edital,

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme tabela descrita
abaixo:

DETENTOR:JOÃO LUCAS BEZERRA DE OLIVEIRA

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do RegisÍo de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições
contidas no Decreto Federal n'7,892/93 e suas atualizaçoes, como nas demais normas legais
pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 48 (quarenta e oito)
horas, contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de

;b

ITEM DESCRTçÃO UNID QUANT,
MARCA
FONTE

VALOR

UNIT.

VALOR
TOTAL

01

COTA PRINCIPAL 75% (AMPLA DISPUTA)

AGUA DE CONSU]VO CON/ ABASTECIN/ENTO
ATRAVES DE CARRO PIPA,

L tros 3.750.000 POÇO 01 R$ 0,020 R$ 75.000,00

02
C0TA RESERVADA 25% (MEl, ME e EPP)
AGUA DE CONSUIVO CO|\I ABASÍECIIüENTO
AÍRAVES DE CARRO PIPA,

Litros '1.250.000 POÇO 01
R$ 0,020 R$ 25.000,00

Fornecimento ou nota de empenho,

do,
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Subcláusula única - A empresa ficará obrigada a kocar o(s) produto(s) que vie(em) a
ser re.leitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital,
sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevaçáo das
sançoes previstas na legislação vigente. O pnzo paa entrega do(s) novo(s) produto(s)
será de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitação de troca,

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - Caberá a Prefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciador, a
realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de
dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e
adminishação do Sistema de Regisko de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - O Orgáo Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a
manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art, 90, Xl, Decreto n07.892/2013).

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura
Municipal de Toritama, conÍorme inciso Vll, art. 50 do Decreto n0 7.892/2013:

| - conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conÍorme inciso

Vlll, art. 50 do Decreto n0 7.892/2013:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,

conforme inciso X, art. 50 do Decreto no 7 .89212013\

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposições do Capítulo Vlll do Decreto n" 7.89212013.

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor
que (art. 20 do Decreto n"7.89212013).

l- descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o

contraditório e a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável, assegurado o

contradrtório e a ampla defesa;

lll - náo aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado, ou

lI ""...,tr"o o.- ôRITATA

4' ?z'z

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso IX, art.50
do Decreto no 7 .89212013:
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lv - sofrer sanção prevista nos incisos ilr ou rV do caput do art. g7 da Lei no
8,666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10,520, de 2002, assegurado o
contraditório e a ampla defesa,

subcláusula única - o orgão Gerenciador poderá cancelar o regisho do preço por
fato superveniente ou por motivo de força maior, que comprovadie justificadamente
prejudique o cumprimento da ata, por ruzào de interesse público ou a pedido do
fornecedor.

DA UTLIZAçÂO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração púàlica Municipal que não
tenha participado do certame licjtatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e
mediante anuência da Prefeitura lvlunicipal de Toritama, órgão gerenciâdor

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgão Não participante, a que se refere o Decreto no
7 89]12013 (art 20, v), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de preços, após anuência
do Orgâo Gerenciador da Ata.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de
Registro de Preços decorrente desta licitaçã0, o orgão Não participante deverá informar os itens
e quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do
órgão ou entidade.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesã0, desde .que não prejudique.as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgão Gerenciador e orgão(s) participante(s). (§ 20
do art, 22 do Decreto no7.89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçoes ou contrataçoes por cada Orgão Não
Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos doJ itens do
inslrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o orgâo Gerenciador
e Orgão(s) Participante(s), (§ 3" do art, 22 do Decreto no7.892tZO13)

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de
Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item
registrado, independentemente do número de orgàos Nâo participantes que aderirem, (§ 40 do
at, 22 do Decreto no 7.892/201 3)

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Não
Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até g0 (novenia) dias,
observado o prazo de vigência da Ata. (§ 60 do art, 22 do Decreto noT.BgZ2O13l

cLÁusuLA DÉclMA SÉTIMA - Compete ao Orgão Não participante os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a
aplicaçã0, observada a ampla defesa e o conkaditório, de eventuais penalidades decorrentes do
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b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua
fiscalizaçá0, principalmente suas cláusulas, assim como as condições
constantes do edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar as obrigações in

concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de

controle, fiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do

objeto ou modificação da forma de sua execuçã0, em razão do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do
registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que

se encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital da

licitaçã0, da Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o correto

recebimento,

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

r;t- (a:a

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes, inÍormando
as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 70 do ar1.22do Decreto n0 7,892/20'13)

DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsabilidade da Secretária de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, a Sra. Ana Lucia Barbosa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços ficará
sob a responsabilidade do Sr, Agripino Pereira da Silva Júnior.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva
responsável por toda execução, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA V|GÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fornecimento;
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h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de preços as
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios
com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora,

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro
de Preços;

e) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter conkole atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o
valor do registrado não seja ulÍapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância
das cláusulas conkatuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, para efeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto

com as especificaçÕes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal do Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, após a conferência, verificação das especificações, qualidade,
quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a
proposta apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado,

DO PAGAMENTO
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a) Fornecer o material de acordo com as especificaçoes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital,

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Regisko de Preços.

c) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condiçoes da

habilitação e qualificação exigidas na Iicitação,

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitaçã0.

DAS OBRTGAçÔES ÓRGÃO GERENCTADOR

/nr"'1''r'''
"/

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O l/unicípio de Toritama eÍetuará o pagamento das faturas
referentes ao Íornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José
Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente
atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do Indice Geral de Preços de Mercado (|GP-M),

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAVA - Além das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o obieto da Ata de Registro de Preços, se verificados vícios,

defeitos ou incorreções,

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 0rgão
Gerenciador,
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CtÁuSuLl vteÉStUl NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em coníormidade com a
discriminação constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de
Fornecimento (OF).ou nota de empenho.
CLAUSULA TRIGESIMA - Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento do
fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉS|Un pruUgtnn - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao óbleto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçoes e pÍeços
pactuados,

cLÁUSULA TRlcÉstua tencetRn - Acompanhar a execuçá0,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

enkega do produto, formulando as exigênclas necessárias às respectivas regularizaçoes.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do
fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da

Administraçã0, e ainda garantida a prévia e ampla deÍesa, serão aplicadas às seguintes
cominaçôes, cumulativamente ou não:

| - advertência;

b) pela recusa em realizar a execução do objeto, caracterizada em

dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por

cento) do valor do bem;

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do
produto fornecido, a contar do décimo dia da data da notificação da
releiçáo,20/o (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o
limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;

d) pela recusa da DETENTORA em corrigir as falhas na execuçâ0,
entendendo-se como recusa o fornecimento não eÍetivado nos dez
dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do
valor do fornecimento rejeitado;

LT2

ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na execuçã0, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do
valor dos bens não entregues ou serviços nâo prestados;
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA Pe|os
DETENTORA estará sujeita às penalidades:

motivos que se seguem, principalmente, a

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecjmento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Edital,

CLÁUSULA TR|GESIMA SÉT|MA - Além das penalidades citadas, a DETENTORA flcará
sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no capitulo lV da Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alterações;

cLÁusuLA TRIGÉS|MA oITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas ísolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabiveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança medjante inscrição em
divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo.
Sr, Prefeito do Município, devendo o Orgão Superior da entidade ou Orgão Gerenciador, prolatar
da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a
obtenção de sua ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos
de sua aplicação.

CLÁUSULA QUADRAGESTMA PRIME|RA - O prazo de suspenção ou da declaração de
inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

e) pelo nâo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei
8.666/93, com alterações, ou no instrumento convocatório e nâo
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratado, para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determjnantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o ORGÃO
GERENCIADOR, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior.
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RlTAl,lA

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ct-ÁuSuU QUaouOÉStttl SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos

fixados pela ata de regisÍo de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
'1" do Art. 65 da Lei

N" 8.666, de 1993, conforme o § 1o do Art. 12 do decreto 7.892/20'13.

CLÁUSULA SUADRAGÉSMA TERCEIRA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei n" 8,ô66/93, em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por

motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art,18

do decreto 7.89212013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequaçáo ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto

7.892t2013,
b) Frustrada a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e

cancelar o rêgistro, sem aplicação de penalidade, conforme § 10 do Art. 18 do

decreto 7.892/20'13:

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,

observada a ordem de classiÍicação original do certame, conÍorme § 20 do Art.
'18 do decreto7.892/201 3,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior

aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conÍorme o Art

19 do decreto 7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso ldo
Art. 19 do decreto 7.892/20131

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0, conforme inciso ll do Art. 19 do decreto 7.892/201 3,

c) Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para

obtenção da conkatação mais vantaiosa, conÍorme parágrafo único do Art, 19 do

decreto 7.8922013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA sExTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fornecedor comprovar e justiÍicar as alteraçÕes havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CLÁUSULA qUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros

critêrios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos

que acompanhem o pedido, pesquisa mercado denke empresas de reconhecido porte

414,2, \
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mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberaçã0, o deferimento ou indeÍerimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de
preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançôes
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipôtese de liberação do Íornecedor prevista nesta

Cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços,

mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco-AMU PE, e

adotar as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 doDecreto 7,89212013.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CLÁUSULA aUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -. Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado,
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conhaditório e a
ampla defesa, quando:

a) Não cumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) Náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

c) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art. 7'da Lei n' 10.520, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipÔtese deste se tornar

superior àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do

Decreto 7.892/2013.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

/zd7^6

a) Por razôes de interesse público;

b) A pedido do detentor.
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Subcláusulaúnica-EmqualquerdashipÓtesesacima,oórgãogerenciador
comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgáos participantes, se

houver.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço

ãgirtrrdo nos casos previstos, seÍá feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de

reãebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

ànO.r.ço do fornecedor, a comunicação será feita. por qqqlif.çáo no D O do Estado e/ou no

óiá* On.i.t dos Municipios do Estado de Pernambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o

preço registrado apÓs 01 (um) dia da publicação'

DA VTNCULAçÃo
õraú§úia «iutNeuloÉsti1A SÉTIMA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

iufrãnt. pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial

oara Reoistro de PreÇos supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n 0 10 520' de 17 de
l'r;;;;1ôi õ.o.i, n' I ASZ de 23 de Janeiro de )013, aplicando-se subsidiariamente a Lei

';;;;à ..; á.à06, áã i t oe junno oe 1993, suas alteraçoes e regulamentaçoes posteriores, além

do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos'

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - As especificaçôes têcnicas, obrigaçie-s e

ó;]ú;; constantes no Edital e Termo de Reierência do Pregão Presencial SRP no

õiOlâOió integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição,

DAS DISPOSIçÔES FINAIS

óiÀúSúfe OÜf HQUAGÉSIMA NONA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata,

q* nào por.r, ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

óomarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Ãssim, lustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama,2g de iulho de 2019

CNPJ: 11.256 054/000I-39

SECRETARIA DE EDU cl N IA E TECNOLOGIA

Secretário Ana Lúcia Bar osa dos Sa s Paes de Souza

Orgão erenciador

Li",, dy*". a, 0{U.q.r hq
OÃO LUCAS BEZERRA DE OLIVEIRA

Empresa Adjudicada

CPF/MF: L |tt ltzttl 4(
TESTEMUNHAS

TESTEMUNHAS CPF/MF

3

.. /9 2//.52r-2t
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ANEXO I

DOTAçOES ORçAMENTÁRhS INFORMADAS NO PROCESSO LICITATORIO

I oo.r.,rroo o,

T ÔRITAMA

oRGÃO ORÇAMENTARIO: 15OOO - FUNDEB

UNIDADE ORÇAMENTARIA:,15001 - FUNDEB

fUuçÃo: 12- Educação

suarunçÃo: 361- ENSIN0 FUNDAMENTAL

Éáócúi,re, 1208- [/ANUTENÇÃo E orsruvoLvlMENTo DA EDUcAÇÃo BASIcA

RçÃo: z.os - crsTÃo ADMINISTRATIvA - FUNDEB 40%- ENSINo FUNADAIVENTAL

DESPESA 294.3.3.90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO

oRcÃo oRÇAMENTARIO: 26000-sECRETARIA DE rOUCIçÃo, ctÊncn r rrcuot-octn

úr.rronor oRçaurnrÁRn: 26001- sECRETARTA DE EDUCAÇÃg, clÊNclA E TECN0L9cIA

runçÃo: 12- EDUCAÇÃo

SUBFUNÇÃO: 3ô1 - ENSINO FUNDAI./ENTAL

pnOCn4lln, 1201- cESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃg, CtÊt.'tCn r rcCuOLgGlA (SEDUC)

NÇÃ0. Z.SA _ GESTÃO ADI/INISTRATIVA - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A

sÉcnrrnRrn Oe EDUCAÇÃg, CtÊttcn r TECNOL9GIA E SEUS DEPARTAMENTOS (SEDUC)

DESPESA 132 - 3,3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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